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PORTARIA Nº 003, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 

O Diretor do Centro de Engenharias da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 204, de 26 de fevereiro de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2025, e tendo em vista o que 
determina o Regimento Geral da Ufersa, de 01 de setembro de 2020, a Portaria Ufersa/Gab 
nº 0594/2016, de 01 de setembro de 2016, que transfere as competências de organização 
administrativa, financeira, didático-científica e lotação de pessoal dos departamentos para 
os centros, o Ofício nº 001/2026 – PPGEE, de 28 de janeiro de 2026, resolve: 
 
 

Art. 1º Designar o comitê gestor para coordenar as atividades relativas ao 
funcionamento e gerenciamento dos espaços físicos do Prédio Laboratório de Engenharias I 
do Centro de Engenharias - CE: 

  
I – Prof.ª Romênia Gurgel Vieira (Presidente); 
II – Prof. Isaac Barros Tavares da Silva (Vice- Presidente); 
III – Prof. Ednardo Pereira da Rocha;  
IV – Prof.ª Fabiana Karla de Oliveira Martins Varella;  
V – Prof. Humberto Dionísio de Andrade;  
VI – Prof. Idalmir de Souza Queiroz Júnior;  
VII – Prof. Marcelo Roberto Bastos Guerra Vale; 
VIII – Prof.ª Maria Izabel da Silva Guerra; 
IX – Prof. Olympio Cipriano da Silva Filho; 
X – Prof. Victor de Paula Brandão Aguiar; 
XI – Prof. Zoroastro Torres Vilar; 
XII – Alex Albert de Moura Valeo (Técnico de laboratório); 
XIII – Elias Samuel Soares Cezário (Técnico de laboratório). 

 
Art. 2º O mandato dos membros do comitê gestor será de 02 (dois) anos, permitida 

uma recondução consecutiva.  
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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